
IGS!INSTITUTO
PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL

PORTARIAN�004/2025-1GS

REGULAMENTA PAGAMENTO DE

DESLOCAMENTO PARA OS DISTRITos

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SOBRÅL/CE,

PREVISTO NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOs DE PESssOA JURÍDICA,NO ÂMBITO DA

ATENÇÃo PRIMÁRIA E ESPECIALIZADAEM SAÚDE,

EM CONFORMIDADE COMOCONTRATO DE GESTÃO

N� 002/2022-SMS,NA FORMA QUE INDICA, E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Diretora Presidente do INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, no

uso de suas atribuiçõesestatutárias e legais, etc.,

CONSIDERANDO o Contrato de Gestãone 002/2022-SMS, celebrado entre o Município de

Sobral, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, e o Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, de forma clara e objetiva, o pagamento de

valores destinados a custear o deslocamento para os distritos do Município de Sobral/CE,

no âmbito dos contratos de prestação de serviços firmados com pessoas jurídicas;

CONSIDERANDO a continuidade, a eficiência e a regularidade dos serviços de saúde

prestados nas unidades da atenção primária e especializada;

RESOLVE:

Art.19- Regulamentar o pagamento de valores destinados ao custeiode deslocamento para

os distritos localizados no Município de Sobral/CE,quando da execução de serviçosdesaúde

por pessoas jurídicas contratadas pelo Instituto para Gest�o em Saúde de Sobral - IGS

Sobral, noâmbito da atenção primáriae especializada.
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Art. 2°O pagamento dequetrata esta Portaria, integra o valor mensal do contrato e aplica

seexclusivamente aos contratos de prestação de serviçosde pessoa jurídica celebrados pelo

IGS Sobral,vinculados ao Contrato de Gestão nº 002/2022-SMS.

Art.3�0s valores de deslocamento serao devidos quando a prestacao do servico ocorrer em

distritos do Município de Sobral/CE diversos da sede municipal, conforme critérios e

condições estabelecidos nesta Portariaenos respectivos instrumentos contratuais.

Art. 4o Os valores a serem pagos a título de deslocamento, por distrito e/ou localidade

atendida,estão definidos no Anexo Idesta Portaria.

$ 1° A pessoa jurídica contratada poderá atuar em mais de um distrito do Município de

Sobral/CE ao longo do mesmo mês, desde que haja previsão contratual e necessidade do

serviço.

§2° 0 cálculo do pagamento de deslocamento serárealizado por dia efetivamente

trabalhado e por distrito atendido,sendodevido o valor correspondente a cada distrito em

que houver a prestação do serviço, conforme estabelecido no Anexo I desta Portaria.

Art. 5 0pagamento do deslocamento:

I-não possui natureza salarial ou remuneratória para fins trabalhistas ou previdenciários;

II- serárealizado exclusivamente à pessoa jurídica contratada;

III - está condicionado à efetiva prèstação do serviço no distrito correspondente,

devidamente comprovada por meio de registro de produç�o, escala, relatório ou outro

instrumento definidopela gestão;

IV- observard a disponibilidade financeira e orcamentária do Contrato de Gestao n�

002/2022-SMS.
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Art. 6 É vedado o pagamento devalores de deslocamento quando:

|-0serviçofor prestado na sede do Município de Sobral/CE;

I|-nãohouver comprovação daexecução doserviçono distrito;

III -o contrato de prestaçãode serviçosnão prever expressamente tal possibilidade.

Art.7 Competeàs áreas técnica, administrativa e financeira do IGS Sobral adotar as

providências necessárias ao fiel cumprimento desta Portaria, inclusive quanto àconferência,

controleeprocessamento dos pagamentos.

Art.8° 0scasos omissos serão resolvidospela Diretoria do Instituto para Gestão em Saúde

de Sobral, observada a legislação aplicável e as disposições do Contrato de Gestão nº

002/2022-SMS.

Art. 9� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

Publique-se.Registre-se. Cumpra-se.

Sobral,28de fevereirode 2025.

MARGARIDA SAMPAIO MELO RODRIGUES
DIRETOR PRESIDENTEDO IGS
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ANEXO

DISTRITO

Aprazível

Aracatiaçú

Baracho

Bilheira

Bonfim

Caioca

Caracará

Jaibaras

Jordäo

Patos

Patriarca

Rafael Arruda

Salgadodos Machados

Taperuaba

Torto

KM

54

128

58

120

36

48

|112

40

32

104

54

88

44

148

80

VALOR DIA

(1vz)

43,20

102,40

46,40

96,00

28,80

38,40

89,60

32,00

25,60

83,20

43,20

70,40

35,20

118,40

64,00
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